
  
  

Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Gab ESH 

INDICAÇÃO Nº 108 / 2026 

Indico à Mesa, dentro das formalidades de praxe, para que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de sua Excelência, estudos técnicos 
e encaminhamento a esta Casa de Leis, de Projeto de Lei que institua o Programa 
Municipal de Transporte em Saúde e Mobilidade Assistida, com a finalidade de 
organizar, ampliar e qualificar o transporte de pacientes no âmbito do Município de 
Jaguariúna, contemplando: 

I – Transporte de Urgência e Emergência, por meio de ambulâncias devidamente 
equipadas e com equipe capacitada; 

II – Transporte de Pacientes Acamados, Pessoas com Deficiência (PCD) e 
pacientes com mobilidade reduzida, garantindo veículos adaptados e atendimento 
humanizado; 

III – Transporte Sanitário Eletivo intra e intermunicipal, destinado a pacientes com 
consultas, exames e tratamentos agendados no SUS; 

IV – Serviço de Transporte Assistido não emergencial, com utilização de veículos 
comuns e adaptados, voltado a pacientes sem risco clínico, mas com dificuldade de 
locomoção; 

V – Estruturação de sistema de regulação, agendamento e priorização com base 
em critérios técnicos e sociais; 

VI – Capacitação dos profissionais envolvidos, incluindo motoristas e equipe de 
apoio; 

VII – Garantia de acessibilidade, dignidade e segurança durante todo o 
deslocamento do paciente. 

Justificativa 

Quem acompanha de perto a realidade da saúde pública sabe que o problema não 
está apenas dentro das unidades, mas muitas vezes ele começa antes, no caminho. 

Em Jaguariúna, não são raros os relatos de famílias que enfrentam dificuldades 
para levar um idoso acamado a uma consulta, um paciente em tratamento contínuo a outra 
cidade, ou uma pessoa com deficiência até um exame simples. 

E aqui está um ponto crítico: nem todo paciente precisa de ambulância — e usar 
ambulância para tudo, além de dispendioso, pode tirar o recurso de quem realmente está 
em risco de vida. 

O chamado Transporte Sanitário Eletivo é destinado justamente aos casos sem 
urgência, para pacientes que não apresentam risco e não necessitam de suporte médico 
durante o deslocamento. Existe respaldo legal para criar um sistema separado, mais 
eficiente e mais humano. 
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Por outro lado, quando falamos de urgência, emergência ou pacientes acamados, 
a legislação exige estrutura adequada, equipe capacitada e veículos apropriados, pois o 
transporte passa a ser parte do cuidado em saúde, e não apenas um deslocamento. 

É comum usarmos ambulâncias para casos simples; pacientes vulneráveis ficando 
sem transporte adequado; famílias dependendo de favores ou transporte inadequado. Isso 
gera desperdício público e, pior, sofrimento desnecessário. 

Além disso, há uma evolução clara na legislação e nas políticas públicas no sentido 
de garantir o direito ao transporte em saúde — inclusive para deslocamentos entre 
municípios e retorno após atendimento, reforçando que o cuidado não termina na alta 
médica. 

A proposta dessa Indicação é: 

I. 
II. 

Emergência (ambulância) 
Transporte sanitário (com estrutura básica) 
Transporte assistido comum (carros e vans, inclusive adaptados) III. 

Os resultados esperados com essa diferenciação são: 

I. 
II. 

Redução do uso indevido de ambulâncias; 
Mais agilidade nos atendimentos de urgência; 
Garantia de acesso à saúde para pacientes vulneráveis; 
Economia de recursos públicos com melhor alocação da frota; 
Humanização real do atendimento. 

III. 
IV. 
V. 

Diante disso, esta indicação busca não apenas ampliar o serviço, mas organizar de 
forma inteligente e humana o transporte em saúde no município, garantindo que cada 
paciente receba o atendimento adequado à sua condição. 

Certo de que a administração pública atenderá a essa solicitação com a urgência 
que ela exige, agradeço desde já pela atenção e espero que medidas concretas sejam 
tomadas para resolver essa situação o quanto antes. 

Jaguariúna, 06 de abril de 2026 

___________________________ 
Vereador Dr Elcio Shiyoiti Hirano 

___________________________ 
Vereadora Geruza Reis 
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